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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 087/2019
PROCESSO ADM. N" 030/2019
PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA ODONTOMED
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA •
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2019, DO TIPO
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO;

por inlarmádío do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, silo a A». Governador Flávio Ribeiro

MARIA DO oâSpÕraLDE™iviMKirt uu UtUlfcRRO FERNANDES DINIZ CATAO, inscrito no CPF/MF sob o n" 343 103 984-72 rin-avinia

HoTimARF? COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉdÍcOHOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 09,478.023/0001-80, com sede á Rua Odon Bezerra n' 16
|  ""Apresentada por RODRIGO FALCÃO FEITOSA

nrecprí' '"T ° 007.510.724-43, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar opresente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações"
b) Lei Federal n" 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementam® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos;

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA2042 - Manutenção

da Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Alta/Média

Complexidade

3390.30 00 211
MATERIAL DE

CONSUMO
RS 100,000,00

4490,52 00 211
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

RS 200.000,00

3390.30 00 214
MATERIAL DE

CONSUMO
RS 150.000,00
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EQUIPAMENTOS E

4490,52 00215 MATERIAL R$84.735,90 /-
PERMANENTE /.V

TOTAL R$ 534,735,90 / i:
t n 1

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO

1 -íW
o
,cO

EQUIPAMENTOS MEDIC
3.1 - O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS E
HOSPITALARES E DE FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edilai do Pregão Presencial n' 015/20i9 na Ata
de Registro de Preços n" 025/2019 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de iren^^c.nção

0^

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado Helmente pelas partes de acordo com as dáusulas avançadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.
4.2 - A execução do contraio será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. VIRGÍNIA HELENA DIAS OLIVEIRA, portadora
do CPF 045.881.214-56, Diretora Departamento de Atenção à Saúde, Simbolo CCM - IV, com lotação fixada na
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB.
4.3 - O fiscal do Contrato, o Sr. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS SILVA, portador do CPF 672.969.004-82, Diretor da
Divisão de Infraestrulura e Logística, simbolo CCM - VI, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. Inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
5.2.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou equivalente.
5.3.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fie! execução do objeto da presente coníralaçâo
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. '
5.4.Nolifi^:ar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conb^aladode suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.
5.5 Fiscalizar o Contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desp^as decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

b. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e
prazo de garantia;

0. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens. de acordo com os artigos 1213 18^23 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação:
f. Comunicar á Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do

objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
g. Manteri durante Ioda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subconlralar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referencias ou minuta de contrato;

h,

i
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líx^ete previdendários, (soais, como,dai
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação m

correfpSdeS^^ rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações I Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente vb-

í-narfe ? ® assistência técnica sem quaisquer ônus para a Contratante encjioOan^
S f ® equipamentos e a substLçâo d^ e as e 200^0 es originais que se apresentem defeituosos, incluindo o fornecimento, substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

rcin™íaTu"m ° ?'™ "!"■ P"='roPcnlos

= ™sma'aprec.„., cCplas das
à'mS SISSS cS °
d»i''drd™ssrc-â::r° ^-
TONTOTAoLTI™ ""f'" f"""' "" "«1 "P 'PlPra. sarâ objalo de correção pala
ragulan^do" PdPPansâo do prazo de pasamenio alé que o problema seja deSaíli.araenIe
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA resarva-se o díreilo de suspender o pagamenio se os orodulos
a serem entregues nao estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;

^ ̂ as condições de tiabilitação exigidas
ainriffnhf ^ empregar Pabalhador menor na forma da Lei 9.854 de 27 10 99 Assume ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atua to

T ̂ ou sede do L?n,ur=cl I r ^ e a Certidão Quanto a Divida Ativa -
n?oS?p r! i"'t® '■®'" em cada esfera do Governo, pelo órgão compelente-
CertiSão ° ^egoro Social, mediante apresentação da CND

• i-írs=:ss:t:sst;s;,s~

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

ÍMr.TaTrntrra'ótor' "=3=' ^ 6e sau
la° Sd?a roN™ZTF''" "'f"° "" ° 1'=""™„ado no nsfester da arordn ="'=="" '"Pítes® do mesmo acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

i>)

W

4\
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SnÍte a ^ coniralada das penalidades previstas no Instrumento convocatório ou em legisl
p O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE indicado corií&dee
os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada; rvM min 11 inoicaao, corPi^doo _ .

embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umW OK "^1
SmS seourSr?^ ® identificados externamente, acondicionados adequadamente . de forma a ^ ̂
AnS I ^ ^ transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nlíjj
T5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante
conforme o Termo de Referencia (Anexo i);

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS SANÇÕES

^ adjudicatária ficará sujeita, no caso de atrasomjustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação sem prejuízo
das jsponsabilidades civil a criminal, assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente

a) advertência

b) muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de Inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subllem anterior só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

a3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidoneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados Distrito Federal

™

8.4 - Caracterízar-se-â formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA a seu
exciusivo_Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem Interesse na
contratação em igual prazo, e atendidas todas as condições editaílclas para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o Item as seguintes hipóteses:

8.4 1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem oue a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o Instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

estabelecida neste Contraio, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

resciSíle expressamente previstas no artigo 78 da Lei n= 8.666/93, constituem motivos para a

afcoSTANTE"^ ^ paralisação sem justa causa e prévia comimicaçâo
b)subcontrafaçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporâçãoi '

R  ® reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n"
co" dSqo 80 parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações nào expiicitadas nas cláusuias deste instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legisiações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legisiações pertinentes, como também o constante no Editai;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando*se desde já, outros por mais privilegiados que seja:

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita ■ PB, 04 de junho de 2019.

ÍS-
EMERSON FERhiANDES A. PANTA

PREFEITO

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DiNtZ CATÃO
SECRETÁRIA DE SAtJDE

bONTOMEErcOMÉRCíO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1), 2).
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ANEXO AO CONTRATO N" nS7/?niQ

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1

ARMARIO VíTRINE FABRICADO EM CHAPA DE AÇO
ESMALTADA, ARMÁRIO COM TRÊS ESTANTES
intermediárias de vidro, duas PORTAS EM
VIDRO TRANSPARENTES. FECHADURA COM CHAVE
MEDIDAS (LARGURA, PROFUNDIDADE,
ALTURA):100X40X160 CM. PESO: 48 KG VOLUME'
0,65 M'

TUBOMED UND. 60 520,00 31.200,00

9

MtSA UINtCÜLÔGICA COM ASSENTO FIXO,
encosto COM APOIO PARA PERNAS RECLINÁVEIS
COM PORTA-COXAS E ANEXOS EM TUBOS
ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÂTICA EPÓXI-
PÒ, ACOMPANHADO DE COLCHONETE CONFORME
MODELO DA MESA NA COR GRAFITE OU PRETO

TUBOMED UND.

1*10

20 535,00 10.700,00

13

BALANÇA DIGITAL PEDIATRICA, CAPACIDADE 15KG
DIVISÃO (G) 5; DISPLAY SIMPLES; INDICADORES DE
PESO COM 5 DÍGITOS DE 13MM EM LED; MEDIDAS
DO PRATO: 580 X 315 MM (LXP); PESO LIQUIDO: 6,5
KG; PESO BRUTO 7,58; MEDIDAS DA BALANÇA' 108
X 344X 366 MM (AXLXP); TENSÃO: 110 - 220 V;
FREQÜÊNCIA 50 - 60 HZ; CONSUMO 8 VA; TECLADO:
DE ALTA RESISTÊNCIA EM POLICARBONATO
PRINCIPAIS RECURSOS: DISPLAY EM LED, CONCHA
ANATÔMICA E COBERTURA EM PLÁSTICO ABS
VACUOFORMADO,

/s'

%BALMAI^
0/
) UN^\S

i

íXso 533,00 26.650,00

14

BOLA SUICA DIÂMETRO 55 CM • BOLA DE GINÁSTICA
SUÍÇA, SUPERFÍCIE EM MATERIAL
EMBORRACHADO COM TEXTURAS. TAMANHO: 55
CM.

ARKTUS UND, 10 62,50 625,00

15

BOLA SUICA DIÂMETRO 65 CM • BOLA DE GINÁSTICA
SUÍÇA, SUPERFÍCIE EM MATERIAL
EMBORRACHADO COM TEXTURAS. TAMANHO' 65
CM.

ARKTUS UND. 10 48,00 480,00

16

BOLA SUICA DIÂMETRO 75 CM - BOLA DE GINÁSTICA
SUÍÇA, SUPERFÍCIE EM MATERIAL
EMBORRACHADO COM TEXTURAS. TAMANHO: 75
CM.

ARKTUS UND, 10 64,00 640,00

20

DETECTOR ULTRASSONICO FETAL PORTÁTIL
(SONAR DOPPLER), DETECTETOR DÊ BATIMENTO
FETAL PORTÁTIL, COM CONTROLE REGULÁVEL DE
VOLUME E TONALIDADE SUPORTE PARA FIXAÇÃO
DO TRANSDUTOR, CAIXA EM METAL COM
ACABAMENTO EM PINTURA EPÒXI DEVE
ACOMPANHAR 1 TRANSDUTOR 2,25MHZ UM TUBO
DE GEL CONDUTOR E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS, ALIMENTAÇÃO 220 V

MO

MACROSUL
UND. 30 455,00 13.650,00

21

ESTETOSCOPiO DUOSON ADULTO, OLIVAS EM
PLÁSTICO RESISTENTE COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS; CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL
CROMADO, RESISTENTE E FLEXÍVEL NA
CURVATURA DO TUBO Y; AUSCULTADOR DUPLO,
ADULTO, COM DIAFRAGMA RESISTENTE £ DE ALTA
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIO-
PULMONAR, QUE PERMITA UM MÍNIMO DE ESCUTA
DE SONS AMBIENTAIS E UM MÁXIMO DE SONS
PRÓPRIOS DO PACIENTE.

ACCUMED

PREMIUM
UND. 100 13,00 1.300,00


